
Dr. CARLOS 

Prefeito Murii.çipa 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 4.070/96 

MODIFICA O ARTIGO 29 DA LEI NtJMERO 3.815/95 

QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR 

As OBRAS SOCIAIS DO CENTRO REDENTOR ÁREA DE 
TERRENO SITUADA NESTA CIDADE PARA CONSTRUÇÃO 

DE SUA SEDE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19. O art. 29 da Lei nP 3.815, de 31/10/95, passa a t-r a 

seguinte redação: 

"ART. 29. Na área doada, será construída pelo Cei tro 
Redentor sua sede para Obras Sociais, num prazo de 02 (.ois) 

anos, a contar da publicação desta Lei, sob pena de revrsão 

da área ao patrimônio do Município." 

Art. 29. 	 Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em 
vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram 
e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

5 DE PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS O 
NOVEMBRO DE 1996. 

EngQ. 	:R • 	UI 	VES RUBATINO 
Secretár; Municipal de$ Obras 
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Art. 10  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE AOS 10 DI 
MÊS DE OUTUBRO DE 1996. 

JUM,h, 
Dr. CARL 
Prefeito 

* 	mfuo j 	*. 
Urbna . Rural. para parece 

-7 
iderita 

*iao de Legisiaço. 
*edaçi,, para parecer 

f_ 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

      

      

       

PROJETO DE LEI NC>  231..E-96 

MODIFICA O ART. 29, DA LEI N9 3.815/95 9  
QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR 
Ás OBRAS SOCIAIS DO CENTRO REDENTOR, ÁREA 
DE TERRENO SITUADA NESTA CIDADE, PARA 
CONSTRUÇÃO DE SUA SEDE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIROLAFAIETE DECRETA: 

O art. 29, da Lei n9 3.815, de 31/10/95, passa a t 
seguinte redação: 

er a 

"ART. 29. Na área doada, será construída pelo Ce nt ro 
Redentor sua sede para Obras Sociais, num prazo d e 02 
(dois) anos, a contar da publicação desta Lei, sob per a de 
reversão da área ao patrimônio do Município. 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta L 
vigor na data de sua publicação. 
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Dr. CARLO 

Prefeit 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE E 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

v ç 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

Justifica-se a modificação no art. 2Q d; Lei 

3.815/95, em razão da necessidade de adequar a doação à nomenclatura da enti-

dade donatária. Caso contrário, quando da efetivação do registro no cai tório 

competenteo imóvel recebido em doação ficará em discordância com os est.tutos 

da entidade. 

Com estas considerações, esperamos a apr 

do anexo Projeto de Lei. 

  

vação o 

  

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAF IETE. 

AOS 110 DIAS DO MËS DE OUTUBRO DE 1996. 

PMCL- 068 



e eu, 

A rt. 

A rt. 

A rt. 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N 	.8l5195  

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR 	U\S 

SOCIAIS DO CENTRO REDENTOR, ÁREA DE TERRENO SI 

TUADA NESTA CIDADE, PARA OONSTRUÇO DE SUA SEDE, 

Á Camara Municipal .Ie Conselheiro Lafaiete decreta 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

°. 	 Fica o Executivo iunicipal autorizado a doar s O'ras 

Sociais do Centro Redentor, sociedade civil, sem fins 

lucrativos, CGC n2  34.094.342/0013-73, o lote de 	n2  

04, Quadra 07, Bairro anoel Correa, conforme croqui 

Ó 
1 

em anexo, que passa a fazer parte integrante da 

sente Lei. 

Na área doada, será construfda pela donatria, a 

re - 

Sede 

das Obras Sociais do Centro Redentor, num prazo de ' 

02(dois) anos, a contar da publ icaço desta Lei, sob 

pena de reversao da arca ao patrimonio do iviunicep,108 

PARÁGRAFO ÚNICO - A doaço serao clausulada com os anus da mal iena 

dade e impenhorabilidade. 

3. 	 Fica expressamente vedada a construção de imveI 

dencial na aOrea doada, salvo instalação para vigi 

RAFO ÚNICO - O descumprimento do contido neste artigo importar na 

resj 

a. 
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Dr. GLJILHE L4OJ/BO ELSUMS 
9r)44zici pai 

F. JOSÉ ARTINS LA PORTA P 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

. .Co nte Lei 3.815/95 

4 

reversao do iino
e
vel ao patrimonio do Município. 

As despesas de escritura correro por conta do dona-

trio que outorgara ao Secretario imunicipal da Fazen 

da, procuração com poderes para reverter a citada 

rea ao pirimnio do unicipio, caso seja descumpri-

do os artigos retro citados. 

5. 	 Revogam-se as dispcúçes em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação*  

Mando , portanto, a todas as autoridades a quem o c 

nheci mento e execução desta Lei pertencerem, que a 

cumpram e a façam cumprir, to inteiramente como nela 
e 

se contem. 

PREFEITUIA JáUNICIPAI DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 

31 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 1995. 

Dr. CARLOS AL1NGO$ S BEATO 
Prefeito 	nic.' paI 

ecretrio Mu icipal de Obras 
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